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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS
GABINETE VEREADORA GRACIELE BRITO

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/2025

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO Á Sr.ª. ATÔNIO FERREIRA DE CARVALHO PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.
AUTORA: GRACIELE BRITO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o título de cidadão honorário á Senhora Antonio Ferreira de Carvalho em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Parauapebas.

Parágrafo Único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação.

Parauapebas – PA, 23 de junho de 2025.




JUSTIFICATIVA
__________________________________________________________________
Antônio Ferreira de Carvalho é reconhecido como um dos pioneiros que, com coragem, visão e dedicação, contribuíram para o processo de formação e desenvolvimento da região onde hoje está situado o município de Parauapebas.
Natural do Estado do Piauí, chegou à localidade em 1978, quando o território era ainda uma vila em formação, com infraestrutura limitada e inúmeros desafios a serem superados. Sua vinda se deu a serviço da Telefunken do Brasil, empresa do setor de telecomunicações, responsável pela implantação dos primeiros serviços de comunicação na região, fundamentais para apoiar o início das atividades econômicas e sociais no local.
Movido pelo espírito empreendedor e atento às necessidades da comunidade, em 1991, fundou a Mactron, empresa que viria a se consolidar como uma referência no setor comercial e de serviços da cidade nascente. Por meio do trabalho desenvolvido à frente da Mactron, Antônio Ferreira de Carvalho contribuiu para o fortalecimento da economia local, gerando empregos, oportunidades e auxiliando no abastecimento da região.
Seu legado também se confunde com a história do desenvolvimento da infraestrutura e da integração da cidade, tendo participado ativamente dos primeiros movimentos que possibilitaram o crescimento ordenado da comunidade, mesmo em meio às adversidades iniciais.
Por sua relevante contribuição ao processo de construção social e econômica de Parauapebas e por ser parte viva da história daqueles que acreditaram no potencial desta terra quando ela ainda se resumia a uma vila, Antônio Ferreira de Carvalho é, com justiça e reconhecimento, homenageado pelo Poder Legislativo Municipal como um dos grandes pioneiros da cidade. 
Parauapebas, 23 de junho de 2025.











GRACIELE COELHO JACOME DE BRITO MOREIRA
Vereadora (União)

Av. F. QD. 33, Lote Especial - Beira Rio -  II  – CEP : 68.515-000,  PARAUAPEBAS - PA
                                       FONES: (94) 3346-3913 – FAX: (94) 3346-3914

image1.png
e

)





ESTADO

DO

PARA

PODER

LEGISLATIVO

C

Â

MARA

MUNICIPAL

DOS

VEREADORES

DE

PARAUAPEBAS

GABINETE

VEREADORA

GRACIELE

BRITO

Av.

F.

QD.

33,

Lote

Especial

-

Beira

Rio

-

II

–

CEP

:

68.515-000,

PARAUAPEBAS

-

PA

FONES:

(94)

3346-3913

–

FAX:

(94)

3346-3914

PROJETO

DE

DECRETO

LEGISLATIVO

N

º

2

4

/2025

CONCEDE

O

T

Í

TULO

DE

CIDAD

Ã

O

HONOR

Á

RIO

Á

Sr.

ª

.

AT

Ô

NIO

FERREIRA

DE

CARVALHO

PELOS

RELEVANTES

SERVI

Ç

OS

PRESTADOS

AO

MUNIC

Í

PIO

DE

PARAUAPEBAS.

AUTORA:

GRACIELE

BRITO.

O

PRESIDENTE

DA

C

Â

MARA

MUNICIPAL

DE

PARAUAPEBAS

Fa

ç

o

saber

que

a

C

â

mara

Municipal

aprovou

e

eu

promulgo

o

seguinte

decreto

legislativo:

Art.

1

°

Fica

concedido

o

t

í

tulo

de

cidad

ã

o

honor

á

rio

á

Senhora

Antonio

Ferreira

de

Carvalho

em

reconhecimento

aos

relevantes

servi

ç

os

prestados

ao

munic

í

pio

de

Parauapebas.

Par

á

grafo

Ú

nico.

A

outorga

do

t

í

tulo

ora

concedido

se

far

á

em

data

a

ser

definida,

sendo

certo

que

ser

á

em

sess

ã

o

solene

realizada

por

esta

C

â

mara.

Art.

2

°

As

despesas

decorrentes

da

aplica

çã

o

deste

Decreto

Legislativo

correr

ã

o

por

conta

de

dota

çõ

es

or

ç

ament

á

rias

pr

ó

prias,

suplementadas

se

necess

á

rio.

Art.

3

°

Este

Decreto

Legislativo

entrar

á

em

vigor

na

data

da

sua

publica

çã

o.

Parauapebas

–

PA,

23

de

junho

de

2025.

